
 

 

Resposta ao recurso do pregão eletrônico nº 03/2019 – Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de impressão, abrangendo fotocópia, impressão, digitalização de documentos e reconhecimento ótico 
de caracteres de documentos, com disponibilização de equipamentos; o fornecimento dos sistemas necessários ao 
monitoramento, bilhetagem e gestão do parque de impressão; o fornecimento de todos os consumíveis, a saber, 
toner, fusor, box de resíduo, kit imagem e foto condutor; a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; a 
disponibilização de serviço de suporte de 1º e 2º níveis remotos. É também objeto deste termo de referência o 
fornecimento do papel de gramatura 75g/m² para a impressão. 
 
Data: 27/03/2019 
 
 
Recorrente: Ctis Tecnologia S.A. 
  
 
Dos Argumentos Apresentados no Recurso 
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Da Contrarrazão 
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Da Decisão: 
 
Primeiramente, conforme explicitado no edital do pregão eletrônico 03/2019, as principais normas a serem 
aplicadas são a Lei nº 13.303/16, que regula o processo licitatório das estatais, e o Regulamento de Compras, 
Contratações e Contratos Administrativos da Finep (RCCCA). Portanto, não se aplica a Lei 8.666/93. 
 
A recorrente alega que a empresa WP Sistemas não atendeu ao subitem 7.3.1 que trata da capacitação técnica, 
informando que a recorrida não apresentou em nenhum dos atestados os itens: “serviço de suporte técnico remoto 
e presencial” e, “50% dos estabelecimentos – neste caso, entende-se que seria exigida a experiência em pelo 
menos 03 (três) localidades distintas”.  
 
A recorrida apresentou 05 (cinco) atestados de capacidade técnica. Em um dos atestados apresentados consta a 
informação de “Assistência Técnica”, sendo esta considerada para atender a necessidade de suporte técnico, além 
disso, a empresa afirmou através do chat (03.951.766/0001-40 11/03/2019 16:41:39) que “Com referência ao 
suporte técnico remoto e local, o atestado apresentado abrange assistência técnica, configuração e treinamento, ou 
seja, os itens solicitados no subitem 7.3.1 do TR...” 
 
Quanto a execução dos serviços em pelo menos 50% dos estabelecimentos, a WP Sistemas apresentou pelo menos 
3 atestados de contratos distintos referentes ao mesmo período de prestação do serviço, atendendo à exigência 
supracitada, pois o próprio Termo de Referência informa que “tais comprovações podem ser de clientes diferentes e 
podem ser somados”. 
 
Desse modo, considero que as exigências do edital foram atendidas pela empresa WP Sistemas. Portanto, julgo 
improcedente o recurso apresentado pela empresa Ctis Tecnologia S.A. e mantenho a habilitação da licitante WP 
Sistemas Reprográficos e Impressão Ltda. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 27 de março de 2019 

 
 

Michelly de Souza Ferraz 
Pregoeira 


